
COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº.  06/2017
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.200/16 - LDO exercício de 2017 e abre crédito adicional suplementar até o limite de                               R$ 2.718.129,79, na Secretaria Municipal de Saúde.

AUTOR:  Prefeito Municipal

 
Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas                   a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário e após receber prévio Parecer da Procuradoria Legislativa.


O presente projeto de lei complementar tem por finalidade a suplementação de fichas na Secretaria Municipal de Saúde.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de abril de 2017.
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